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ATO Nº 1, DE 30 DE JANEIRO DE 2015.  

 
 

Fixa valor da bolsa de estágio para estudantes 
de nível superior no âmbito do Tribunal 
Regional do Trabalho da 19ª Região. 

 
 
O DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
DÉCIMA NONA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. FIXAR o valor da Bolsa de Estágio deste Tribunal em R$ 788,00 (setecentos e oitenta 
e oito reais), para estagiários de nível superior. 
 
Art. 2º. Ficam revogados o ATO nº. 09/2014/GP/TRT 19ª, de 15 de janeiro de 2014, e demais 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 
1.º de janeiro de 2015. 
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